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"Altera dispositivos da Lei nº 7781201 4, 
que dispõe sobre o Regime Próprio de 
Previdência Social de Edéia - GO e dá 
outras providências. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉIA, Estado de Goiás, APROVOU e o 

PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1 º - O artigo 71 da Lei nº 778/2014 de 29 de maio de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 71 Conforme a Reavaliação Atuarial do ano de 2016, é 
implementada a alíquota suplementar visando o equacionamento do 
déficit atuarial do RPPS de Edéia, devendo ser automaticamente 
modificada nos anos seguintes, obedecendo ao plano de custeio abaixo 
especificado: 

Ano Custo Normal + Taxa de Custo Alíquota do Ente Patronal 

Administração Suplementar 

2016 13,00% 3,00% 16,00% 

2017 13,00% 5,00% 18,00% 

2018 13,00% 7,00% 20,00% 

2019 13,00% 10,00% 23,00% 

2020 13,00% 14,00% 27,00% 

2021 13 ,00% 18,00% 31,00% 

2022 13,00% 22,00% 35,00% 

2023 13,00% 28,00% 41,00% 

2024 13 ,00% 34,00% 47,00% 

2025 13,00% 40,00% 53,00% 

2026 a 13,00% 46,13% 59,13% 

2045 

Parágrafo único. O plano de custeio de que trata o presente artigo somente poderá ser 
alterado mediante lei, desde que fundamentado em reavaliação atuarial. 
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